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LEi \lt \lt'IPÀL No 1.5;t3l2023, DE 88 DE NIAIO DE 2023.

Denomina a Balda \{alcial da Escola
Sescluicettenário da independência- Zona
Uúana dn rrrunicipio de Agrestirra. Estirdo de

Pernarnbuco e dá outlas providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE, ÀGRE§TINA, ESTADO DE
PERNA*t'IBL1CO, no uso de suas atribuições legais, csnferidas pelo art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FÂU SÂBER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SÀNCIONO
a seguinte Lei:

,{rt. 1" - Fica denominada de "BANDA §L{RCL{L JÀDIEL ADR\-.{\
PEREIR{ DA SILYA". a Banda i!{arcial pefiencente à .Escola iv{unicipal

Sesqurcentenário da Independência, lacalizada na Rua Floriano Peixoto. Zona Llrbana

deste mr-iniclpio de Agrestina, Estado de Pernambuco

Lrt.z'- Fica o Chefe do PoderExecutivo Municipal de Agrestiaa, Persambuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou ietreiro alusiva a denominação a que

se refere o art. 1o desta Lei, isto na parte fraatal do prédio que sÊrve ou vier de sede da

aludida banda Ê consequenteurente çtilizar os recursos fi*anceirüs CIrçamentários

necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3'- Deverá o Município fazer corstâÍ na referida placa de identifiçação o

nome do autor do referido pfqetCI, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal N"
1.4681202t.

-{rt. 5" - Revoganr-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ritreiro de }'Ielo.
Gabinete cic Prefbuo" ern 08 de rr. aio de 2013.
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.\rt. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação.
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LEI ITT-\ICIPAL N" 1.543 DE 08 DE_ilLÀIO DE 2{123.

PUBLICACÃO

t
O PRIFEITO DO llIt.fl§ICÍPIO DE I\GRESTINA,, Estatlo de Pemambuco, n{l

uso de suas atrjbuiçôes legais, contbridas pelo art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica

iv{unrclpal. F-{Z SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Fublico no

Quadro de Publicação desta PreÍeitura" a Lei Municipal no. 1 543 de 08 de majo de 2ü23,

"Denoninu $ Burtdn §{arcial rÍa Escoln Municipal Sesqwicentenário dn

lndependência, Zottn L'irbunu do municipio de Agrestina, Estcdo de Pernantlsuco e dú

ouírus proridêncios".

Palácio §{unicipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeiro. eirr 08 de nraio de 2021.
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Exrno. Seúor
§AULO ALVES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Àgrestina-PE

Agrestina, 29 de maio de 2023
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Ref. Lei MuniciPal.
Assunto: Encamiúa Leis Municipais no 1.541, 1.542, 1'543" l'544, 1'545' 1'546 e

1.548DA23.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Prefeito do Municipio de Agrestina, Estado de Pernambuoo, no uso das suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53o daLei orgânica Municipal, faz saber

que saacionou as Leis Mun:icípais n'Í.541, 1.542, 1.543, 1.544, 1,545, 1"546 e 1.548/2023,

as quais seguem em anexo

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal.e*caminho para

ciência e arqüvamento no ementário do Poder Legíslativo.

Aproveitando a oportunidade Íenovo votos de estima 6 consideração'

colocando- nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarçcimentos'

Atenciosamente,

;

JOSUE MENDES Assinado de forma
DA digitat por J05uE
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